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EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES
SCS Quadra 9, Edi�cio Parque Cidade Corporate, Torre C, 1° ao 3° andares - Bairro Asa Sul

Brasília-DF, CEP 70308-200
(61) 3255-8900 - h�p://www.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 2/2020

Processo nº 23477.002575/2020-18

  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2020

 

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 15.126.437/0001-43, com sede no Setor Comercial Sul-B, Quadra 09, Lote C, Edi�cio Parque Cidade Corporate,
Torre C, 1º, 2º e 3º andares, CEP: 70308-200 - Brasília/DF, neste ato neste ato representada pelo seu Presidente,
Oswaldo de Jesus Ferreira, brasileiro, casado, engenheiro,  portador do RG nº 049304951-4, expedida pelo
Ministério da Defesa, e CPF nº 415.430.927-72 e por seu Diretor de Administração e Infraestrutura, Erlon César
Dengo, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG nº 9091483521 SSP/RS e CPF nº 959.884.910-49, eleitos pelo
Conselho de Administração, em sua 83ª reunião extraordinária, realizada em 30 de janeiro de 2019, em
conformidade com o disposto no ar�go 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº 7.892/2013, no Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh e demais normas legais correlatas,

RESOLVE:

REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme cláusulas abaixo
e especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços,
oferecidos pela CHRISPIM NEDI CARRILHO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.402.400/0001-96, estabelecida à
Rua Chácara nº 100, Bairro Santa Luzia, CEP: 36030-030, Juiz de Fora/MG, neste ato representada pelo Senhor Tiago
Krolman Carrilho, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Iden�dade nº 15.839.055 PC/MG e do CPF nº
100.630.436-37.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a aquisição de medicamentos an�microbianos injetáveis para as
unidades hospitalares da Rede Ebserh, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Itens registrados:

a) Valor total: R$ 82.104,90;

b) Quan�dade de itens: 1;

c) Especificação e quan�ta�vos:

# Cód.
Ebserh

Catmat Descri�vo Apresentação Qtde. Valor unit. Valor total

35 EBF00131 442703 ce�riaxona sódica; 500 mg; pó
liofilizado injetável

frasco-
ampola

8.670 R$ 9,47 R$ 82.104,90
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1.3. Este instrumento não obriga a CONTRATANTE a firmar contratações nas quan�dades es�madas,
podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação per�nente, sendo
assegurada ao fornecedor registrado a preferência, em igualdade de condições.

2. DA RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitatório, ficam
registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respec�vos fornecedores classificados, conforme
Relação dos Fornecedores Beneficiários do Registro de Preços, Anexo I desta Ata.

2.2. Os fornecedores registrados para formação de cadastro de reserva só se beneficiarão deste
Registro de Preços no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata, nas hipóteses previstas nos ar�gos 20 e 21
do Decreto nº 7.892/2013 (§ 1º do art. 11 do Decreto nº 7.892/2013).

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. Os órgãos par�cipantes constam do Anexo III - Endereços e Prazos de Entrega do Termo de
Referência.

4. DA VALIDADE DA ATA

4.1. A vigência da presente Ata será de 12 meses, com início na data de 20/04/2020 e encerramento
em 19/04/2021, não podendo ser prorrogada.

5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizada por intermédio de emissão
de nota de empenho, conforme disposto no Termo de Referencia.

6.  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Esta Ata de Registro de Preços somente poderá ser u�lizada pelos órgãos par�cipantes
do certame.

7. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
previstas nos arts. 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).

7.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado.

7.2.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

7.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes
apresentados; e

7.3.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.5. O registro do fornecedor será cancelado quando:

7.5.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
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7.5.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável;

7.5.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
pra�cados no mercado; ou

7.5.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

7.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

7.7. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

7.7.1. por razão de interesse público; ou

7.7.2. a pedido do fornecedor.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais elementos
do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são partes integrantes desta.

8.2. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste encontram-
se definidos no Termo de Referência – Anexo do Edital.

8.3. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados por esta ata de registro de preços.

8.4. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

9. DO FORO

9.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Jus�ça Federal do Distrito Federal para dirimir
quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, com exclusão de qualquer outro.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s)
anexo(s), a presente Ata de Registro de Preços é assinada eletronicamente pelas partes.

 

_________________________________

Oswaldo de Jesus Ferreira

Presidente - Ebserh

 

____________________________________

Erlon César Dengo

Diretor de Administração e Infraestrutura - Ebserh

 

 

_______________________          

Tiago Krolman Carrilho

Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por Tiago Krolman Carrilho, Usuário Externo, em
22/05/2020, às 16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Erlon Cesar Dengo, Diretor(a), em 25/05/2020, às 22:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Oswaldo de Jesus Ferreira, Presidente, em 26/05/2020,
às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6218727
e o código CRC AFB7C03E.
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